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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000009-46.2024.8.26.0575

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade do Fornecedor

Exequente: Brimila Serviços Fotográficos Ltda – Digital Fotos

Executado: J. L. Basílico Cabeças de Impressão Me – Pro Solven

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Rocheli Possebon de Souza (31580)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
575.2024/004634-7 dirigi-me, no dia 09/08 às 15h e 15 min a Rua Agenor 
Taddei, 23, onde procedi,  conforme auto em anexo, à penhora de 30% do 
estoque da empresa consistente nas cabeças de impressão localizadas além 
de outros equipamentos encontrados no local. Certifico mais, os bens 
constantes no auto de penhora foram descritos pelo Sr. José Luis Balico, 
representante legal da executada (que se identificou como tal), sendo certo 
que deixo de avaliar as cabeças de impressão penhoradas pois não tenho 
conhecimento técnico para tanto, sendo certo que as mesmas, em grande 
parte, não possuem identificação e não foi possível verificar o 
funcionamento, pontos essenciais na determinação de seus valores. 
Certifico mais, o Sr. José Luis Balico afirmou que seria apenas prestador de 
serviços na limpeza de cabeças de impressão de clientes e que tal trabalho 
seria realizado essencialmente sem equipamentos. Certifico mais, verifiquei 
a existência de outras cabeças de impressão (várias desmontadas), tendo o 
Sr. José Luis afirmado que as mesmas seriam inservíveis sendo certo que 
não tenho conhecimento técnico  para confirmar o alegado. Certifico mais, 
ato contínuo, nomeei o Sr.José Luis Balico como fiel depositário o qual 
aceitou o encargo, bem como intimei J. L. Cabeças de Impressão ME-Pro 
Solven, na pessoa de seu representante legal,  Sr. José Luis Balico da 
efetivação da penhora e avaliação de parte dos bens e do prazo para 
manifestação o qual exarou a sua assinatura no anverso de fls. 104 e 
aceitou a cópia do mandado que lhe ofereci. Certifico mais, o sr. José Luis 
informou que as cabeças de impressão penhoradas seriam usadas ou 
mesmo semi-novas, e estimou o valor de cada uma delas: R$3.000,00 a 
DX6, R$2.000,00 a R$2.500,00 a DX4 Roland, R$2.500,00 a DX7, R$3.000,00 
a cabeça de impressão Konica e também R$3.000,00 a cabeça de impressão 
XAAR. O referido é verdade e dou fé. Sao Jose do Rio Pardo, 19 de agosto 
de 2024.

Número de Cotas:00
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